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Sessão de E	 19 «(e:' na 	 de 1994	 ACORDNO No 203-01.549 .
Recurso no n	 05.136	 .

Recorrente::	 COLNIZA-COLONIZAÇNO COM. E IND. LTDA.
Recorrida 2	 ORE EM SMO PAULO - SP	 .

,
ITR	 •-: CORREI:MO DO VALOR DA TERRA NUA - VTN -
Descabe, neste Colegiado, apreciaçWn do mérito da
legisla0o de ~sia !, manifestando-se sobre sua

' legalidade ou rao. O controle da	 legislaçWo
infra-constitucional é tarefa reservada a alçada

.	 jud:1(::LiNtric.A4 	 O reajuste do Valor ,da Terra Nua
utilizando	 coefiientes	 estabelecidos	 em
dispositivos . legais especificos fundamenta-se na

-	 legislá0e atinente ao Iffiposto sobre a Propriedade
Territorial-Rural - Decreto ng 84.605/SO, art.-7g,
e par&grafos. E de manter-se lançamento efetuado 	 i
com apoio rios ;cl 	 legais. ReCurso negado-.

• .

• Vistos, relatados e discutidos os presentes autes
de recurso interposto por COLNIZA-COLONIZAÇNO COM. E IND. LTDA. 	

1

. ACORDAM .c., ,A Membros da Terceira Câmara do Segundo
Cor(iUlo . de Contritmiir~„ por máIoria de vot gs, em negar
provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro SEBASTINO BORGES
TAQUARY(Relator). Designade para redigir o Acórdao o Conselheiro ,
OSVALDO jOSÉ DE SOUZA. 1 Fez sustenta0o oral, pela Recorrente, a 	 ,
DrA TERESA CRISTINA CAMPOS MELLO. Ausentes os Conselheiros MAURO ,
WASILEWSKI e TIPERANY FERRAZ RUS SANTOS.

•.	 .

Sala das SessNes em 19 de maio de 1994.
jr.	 •

/4":. . •	 .

.~111,a,
Cl~..). u.,:)z vr.L 0... .c.A - Presidente e Relator-

Designado

,
-tx\IMQH4S_ 01-um;'6 Nitivd~_.
WRIA VANDA DINIZ BARREIRA - Procuradora-Represen-

tante da Fazenda Na-
cional

VISTA EM sEssnu DE 2 6 ABO 1994
Participaram, ainda, de presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRICUES, MARIA.THEREZA VASCONCEI LOS DE ALMEIDA,
SERGIO AFANASIEF+ e CELSO ANGELO LISBOA GALLUCCI.

C.F.73A/GB/MAS/eaa1..	 -,...
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Recurso No:	 95.136
AcardWo Np:	 203-01.549
Recorrente:	 COLNIZA-COLONIZAÇNO COM. E IND. LTDA.

RELATORI O

1
A contribuinte acima identificada foi notificada

(fis.06) a pagar o Imposto Sobre a Propriedade Territorial
Rural-ITR/92, referente ao imóvel rural denominado lote 13 da
edeba G-1D - Projeto Colniza, de sua propriedade, localizado no
Município de Aripuang-MT.

iA peticionária impugnou o feito ás fls. 01/05, 	 1

alegando em sInteseu	 I

- a adoça.° do VTNm, contido na IN no 119/92 e
previsto no art. ig da Portaria Interministerial MEFP/MARA n2
1275/91, n go se trata apenas de correçgo de valor da terra nua,	 i
mas verdadeira majoraçgo de tributo, ferindo assim o disposto no
parágrafo 12 do art. 97 do OTH ("somente a Lei pode estabelecer
majoraçgo de tributos, ou sua reduçgo")g

- de acordo com o parágrafo 2g do art. 97 do CTN,
só ngo constituirá majoraçgo do tributo se houver apenas
atualizaçgo do valor monetário da respectiva base de cálculo.
Ultrapassados os índices oficiais de correç go monetária, estará
caracterizada a maioraçgo, que depende de Lei, obedecido o
princípio da anualiade. Logo, o ato de ministro ou de autoridade
hierarquicamente inferior na': pode elevar o preço da terra nua
para fins de lançamento do ITR em índices superiores ao da
inflaçgo do perímloi;

- a adoçgo do VTilm, com base na Portaria
Interminiii:terial no 11275/91 e IN n2 119/92, gerou uma absurda
dii:itorç go em que imóveis como este, situado na inóspita e carente
regi go do extremo norte de Mato Grosso, foram excessivamente

,penalizados com o abusivo aumento da base de cálculo (VTM),
alcançando um índice de 19.349,04 por cento, enquanto que nos
imóveis situados na regi go Sul, dotada de solos mais férteis e de
toda a infra-estrutura de produçgo, armazenagem, comercializaçgo
E-? escoamento da safra, os índices variaram de 296,39 a 699,71 por
cE? nto.

A autoridade julgadora de primeira instÊncia
decidiu pela procedencia do lançamento, assim ementando sua
decisgo (fis.07/09)2

,
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"1TR/92 - O limiçar~to foi corretamentc efetuado
COM base na legislação vigente. A base de cálculo
prevista no ,.. parágrafos 2g e 3g do art. 22 do
Decreto ng 84.685 !, de 6 de maio de 1980. 	 •
Impugnação 'Indefer:kb.R.".

irresigmmla;, a requerente interpôs recurso de fls.
11/16 insurgindo-se contra a decisãb recorrida e 	 alegando
basicamente	 os mesmos argumentos de	 defesa	 anteriormente
apresentados.

E o rel. <3 'Là r .1. 0 a	
,

,

,

•

3



,	 k(i"1

	

, ...	

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
4.,,,

M.,egírm“

Processo no 10080.013841/93-91
AcórdWo no 203-01.549

VOTO DO CONSELHEIRO OSVALDO UOSE DE SOUZA, RELATOR-DESIGNADO
.	 ,

.	 ,

Conforme relatado, entende-se que o inconformismo
da ora recorrente prende-se, de forma precípua, aos valores
estipulados. para a cobrança da exigéncia fiscal em discussgo.
Considera insuportável a elevaçâo ocorrida, relacionando-se aos
exercícios antet

Analisa como duvidosos e discutíveis DS parmetros
concernentes à legislaçâo basilar, opinando que sâo injustos e
descabidos, confrontados aos valores atribuídos a áreas mais
desenvolvidas do território pátrio.

Traz à baila o fato de que o lançamento louvou-se
em instrumento normativo n go vigente por ocasi go da emissgo da
cob~ça. VO, ainda, como descumprido, o disposto nos parágrafos
2o e 32, art. 7o, do Decreto no 04.605/80 e item I da Portaria
:i: ri 	 n2 1.275/91.

NO mérito, considero, apesar da bem elaborada
defesa, n go assistir raz go â requerente.

Com efeito, aqui ocorreu a fixaç go do Valor da
Terra Nua, lançado com base nos atos legais, atos normativos que
limitam-se a atualizaç go da terra e correçgo dos valores em
cd~vância ao que dispffe o Decreto no 04.605/80, art. 7g e
parágrafos.

Incluem-se tais atos naquilo que se configurou
chamar de "normas complementares", as quais assim se refere Hugo
de Brito Ma;:hado, em sua obra "Curso de Direito Tributário",
verbis	 '

"............................................

As normas compelementares sâo, formalmente,
atos administrativos, mas materialmente sâo leis.
Assim se pode dizer, que sâo leis em sentido amplo
e estâo compreendidas na legislaçâo tributária,
conforme, aliás, o art. 96 do CTN determina
E-? xpressamente.

...........................................".
(Hugo Brito Machado - Curso de Direito Tributário
- 5à ediçâo - Rio de Janeiro - Ed. Forense 1992).
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Ouanto a impropriedade das normas, é matéria a ser
discutida na área jurídica, encontrando-se a esfera
administrativa cingida à lei, cabendo-lhe fiscalizar e aplicar os
instrumentos legais vigentes.

o Decreto n2 84.685/80, regulamentador da Lei nq
6.746/79, prev0 que o aumento do ['IR será calculado na forma do
artigo 72 e parágrafos. E, pois, o alicerce legal para a
atualização do tributo em função da valorização da terra.

Cuida o mencionado Decreto, de explicitar o Valor
da Terra Nua a considerar como base de cálculo do tributri„
Dai. :1 preciso, a partir do valor venal do imóvel e das
varia0es ocorrentes ao longo dos períodos-base, considerados
para a incidÊncia do exigido.

A propósito, permito-me aqui tran'.fl.crever, Paulo , de
Barros Carvalho que, a respeito do tema e no tocante ao critério
espacial da hipótese tributária, enquadra o imposto
aquidiscutido, o ITR, bem como o 'PM, ou seja, os que incidem
sobre bens imóveis, no seguinte tópicog

•
"a)	 .........................................

b) hipótese em que o critério espacial alude
a áreas específicas, de tal sorte que o
acontecimento apenas ocorrerá se dentro delas
estiver geograficamente contidog

...........................................	 .

(Paulo de Barros Carvalho - Curso de Direito
Tributário - 5à ediç go - 8go Paulog Saraiva,
1991).

Vem a. calhar a citação acima, vez que a ora
recorrente, por diversas vezes, rebela-me com o descompasso
existente er,tre o valor cobrado no município em que se situam as
gleba% de sua propriedade e o restante do País. Trata-se de
disposição expressa em normas específicas, que não nos cabe
apreciar - são resultantes da política governamental.

Mais uma vez, reportando ao Decreto no 84.685/80,
depreende-se da leitura do seu art. 72, par4rafo 42, que a
inci~cia se da sempre em virtude do preço corrente da terra,
levando-se em conta, para apuração de tal preço a variação
'verificada entre os dois exercícios anteriores ao do lançamento
do imposto".

5	 .
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VO-se pois, que o ajuste do valor baseia-se na
variação do preço de mercado da terra, sendo tal variação
elemento de cálculo determinado em lei para verificação correta
do imposto, haja vista suas finalidades.

Não hâ que GO' cogitar, pois, em afronta ao
princípio da reserva legal, insculpido no art. 97 do CTN,

	

conforme a certa altura argúi a recorrente, vez que não se trata 	 .
de . majoração do tributo de que cuida o inciso Cl do artigo .
citado, mas sim atualizaçao do valor monetário	 da base de

I
cálculo !, exceção prevista no parágrafo 22 do mesmo diploma
legal !' sendo o ajuste periódico de qualquer forma expressamente
determinado em lei.

IO parágrafo 3p do art. 7p do Decreto n2 90.695/80
iC- claro quando menciona o fato da fixação legal de VTN,

louvando-se em valores venais do hectare por terra nua, com
preços levantados de forma periódica e levando-se em conta a
diversidade de terras existentes em cada município.

Da mesma forma, a Portaria Interministerii:d ng
1.275/91 enumera e esclarece, nos seus diversos itens, 	 o

	

procedimento relativo no tocante a atualização monetária a ser	 .
atribuída ao VTN. E, assim, sempre levando em consideração, o jà
citado Decreto np 04.685/80 1 art. 72 e parágrafos.

No item I da Portaria supracitada está expresso
que:t

".................................................
,

T- Adotar o menor preço de transação com terras no
meio rural levantado referencialmente a 31 de
dezembro de cada exercício financeiro em cada
micro-região homogOnea das Unidades	 federadas
definida pelo IPOE, através de entidade
especializada, credenciada pelo Departamento da.
Receita Federal como Valor Mínimo da Terra Nua, de
que trata o parágrafo 3p do art. 72 do citado
Decretog

................................................".

Assim, considerando que a fiscalização agiu em
consonância com os padrCfes legais em vigencia e ainda que, no que
respeita ao considerável aumento aplicado na correção do "Valor
da Terra Nua", o mesmo está submisso à politica fundiária

'
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JOS DE SOUZA


